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REVOGADA PELA
 

RESOLU
ÇÃO Nº 5

75

RESOLUÇÃO Nº 146, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1975
Inclue na Resolução nº 80/72, as firmas 
que aproveitam animais marinhos e 
silvestres.

 O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 16, alínea “f”, da Lei nº 5.517, de 23-
10-1968, tendo em vista os motivos determinantes da Resolução nº 
80, de 20-11-1972.
 R E S O L VE:
 Incluir na relação das firmas indicadas no item I da Resolução 
nº 80, baixada pelo CFMV em 20-11-1972, alínea “O” com a 
seguinte redação: O) Firmas que criam, capturam, industrializam ou 
comercializam animais silvestres e marinhos.
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